
PREFEITURA DO lvfUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N° 1.072 

De 29 de Fevereiro de 1.996 

Altera o inciso 1, do artigo 10 da Lei Munici
pal nO 575í86. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AlJÉRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municip81~ em 
sessão Ordinária de 26 de fevereiro do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 10_ O inciso I, do Artigo 10 da Lei Municipal n° 575, de 25 
de Junho de 1.986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A .... • l0 L>1 iJgo - .............................................................................. .. 

I - ÁREA DE PROPRlEDADE DO l\;IlJf,uCÍPIO DE Arv'lÉRICO BRASILIENSE 

Superucie: 47A89}71 metros quadrados 

DESCRIÇÃO DA ÁREA: Inicia-se no ponto 0, localizado na divisa com terras 
de propriedade do Hospital Nestor 00u1art Reis e Fazenda Ponte Alta de pro
priedade de Alberto lE. Macedo RolIo; segue com rumo de 83°58'25°"NW e 
distância de 120,00 metros, até atingir o ponto A; segue com rumo de 
09°41 '16" SW a distância de 390,89 metros, até atingir o ponto B~ segue com 
rumo de 78°53'43"SE e distância de 120,00 metros até artingir o ponto C; se
gue com rumo de 09OJ9'2T'NE e distância de 401,52 metros, até atingir o 
ponto O; ponto inicial da presente descrição. 

Confrontando do ponto O ao ponto A, com terras da 
Fazenda Ponte Alta de propriedade de Alberto lE.Macedo Rollo; do ponto A 
ao ponto C com a Gle·ba A, de propriedade do Município de Américo Brasili
ense e do ponto C ao ponto O com o Hospital Nestor Goulart Reis.~' 
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Artigo 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 29 dias do mês de Feve
reiro de 1.996(hum mil novecentos e noventa e seis). 

Prefeito 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura l.~"'Jf~i_"''''''+'' 

JOSÉALF 
Chefe 
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Registrada às fls. 19 e 20 do livro competente nO 16( de e, seis), 


